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CERTIDÃO 001/2020 - DAF

Assunto: Prazo expirado para tomada de posse

        Certifico para os devidos fins, especialmente para os previstos na
Lei nº 6.174/1970, (Estatuto dos Funcionários Civis do Poder Executivo
do Estado do Paraná), que na data de 28/06/2020 expirou o prazo legal
para  a  tomada  de  posse  do  nomeado  do  Decreto  Estadual  nº
4.548/2020, de 28/04/2020, republicado no DIOE/PR nº 10.676, página
3,  em 29/04/2020.  O  mesmo  solicitou  prorrogação  do  prazo  para  a
posse no protocolo nº 16.597.635-5, a qual foi submetida à apreciação
do Diretor - Presidente da AGEPAR que deferiu o pedido de prorrogação
de  prazo solicitado.  Entretanto,  o  candidato  não  tomou  posse  tendo,
portanto, decorrido na data de 28/06/2020 o prazo legal para a tomada
de posse do nomeado abaixo relacionado:

NOME RG

LEONARDO SANTOS DE LIMA 3104209-ES

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Curitiba, 20 de outubro de 2020.

Daniela Janaina Miranda Pereira

Diretoria Administrativo Financeiro
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RESOLUÇÃO N° 018 DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

-republicada - 
 
 

Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado 
fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS. 

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Estadual nº 222/2020, e considerando: 
 
a) o pedido de "reajuste extraordinário", formulado pela COMPAGAS, tanto no protocolado nº 16.726.000-4 (encaminhado à AGEPAR em 10/07/2020), 
como no protocolado nº 16.745.823-8 (encaminhado ao Poder Concedente em 20/07/2020), das tarifas por segmento de mercado, a fim de promover a 
sua redação a partir de 1º de agosto de 2020, em decorrência da variação do custo do gás; 
 
b) a previsão da Cláusula 15.8, do Contrato de Concessão celebrado entre o Estado do Paraná e a COMPAGAS, que prescreve a possibilidade de revisão 
da tarifa antes de um ano, no caso de ocorrerem causas que ponham em risco o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na forma e nos prazos 
necessários para evitar prejuízos com a defasagem tarifária; 
 
c) a previsão da Cláusula 15.9, do Contrato de Concessão, que estabelece que a tarifa será revista a qualquer tempo, para adequação aos seus 
propósitos e objetivos, sempre que os parâmetros utilizados para sua fixação, ou sua fórmula, mostrem-se, quaisquer deles, desfavoráveis à viabilidade 
econômica ou impróprios para a Concessionária obter, de forma razoável, a remuneração prevista; 
 
d) a previsão da Cláusula 1.3, do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, que prescreve que, no cálculo do "Preço do Gás, o Custo da Commodity e o 
Custo do Transporte considerarão os seus respectivos custos médios ponderados pelos volumes adquiridos pela Concessionária junto a todos os 
supridores"; 
 
e) a previsão do artigo 7º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual 222/2020, que dispõe que compete à AGEPAR autorizar reajustes periódicos de 
tarifas, respeitados os parâmetros legais e contratuais; 
 
f) a tramitação, nesta Agência, de procedimento que visa a adoção de metodologia própria para o reajuste ou revisão periódica da tarifa do serviço público 
de gás canalizados, a fim de dar maior respaldo e segurança jurídica às decisões administrativas tomadas, bem como previsibilidade para os 
consumidores dos serviços; e 
 
g) que o Preço do Gás Reajustado, previsto no Contrato de Concessão, é elemento volátil e revisado trimestralmente, de acordo com o Contrato de 
Suprimento entre a Concessionária e sua fornecedora, sendo exógeno à regulamentação de competência específica desta agência; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Atualizar o preço do gás contido nas tarifas da COMPAGAS para R$ 1,0411/m3, a partir de 01 de agosto de 2020 até 31 de janeiro de 2021. 
§ 1º - Por consequência da atualização do custo do gás, as tarifas-teto de distribuição de gás canalizado passam a ser aqueles constantes no Anexo I, 
desconsiderados os tributos incidentes. 
§ 2º - Fixado o valor de fornecimento do gás aplicável aos meses de novembro de 2020 a janeiro de 2021, a AGEPAR fará o reajuste compensatório nos 
termos da Nota Técnica (Anexo II). 
 
Art. 2º - O preço do gás contido nas tarifas da COMPAGAS previsto nesta Resolução poderá ser revisto pela AGEPAR, a qualquer tempo, para promover 
sua adequação em face de novas condições que vierem a ser observadas na aquisição do gás, ou pela adoção de nova metodologia de revisão ou 
reajuste tarifário, na forma da Lei e do contrato. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Omar Akel 
Diretor-Presidente 

 
 

Aprovado na Reunião do Conselho Diretor, realizada em 11 de agosto de 2020.  
(reproduzida conforme deliberação do Conselho Diretor/AGEPAR–ATA da Reunião Extraordinária nº 16/2020) 

 
 

ANEXO I À RESOLUÇÃO N° 018/2020 – AGEPAR 
 
 

Tabelas das Tarifas da COMPAGAS por Faixa e Consumo e Segmento de Mercado 
 

Tabela Industrial 

  Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

 Até 500,00  2,0895 
 De 500,01 a 1.000,00  1,7861 

 De 1.000,01 a 2.000,00  1,7074 
 De 2.000,01 a 4.000,00  1,6722 
 De 4.000,01 a 8.000,00  1,6512 
 De 8.000,01 a 16.000,00  1,6439 
 De 16.000,01 a 32.000,00  1,6325 
 De 32.000,01 a 64.000,00  1,6243 

 Acima de 64.000  1,6110 
 

Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm)  
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Tabela Ceramista 

  Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

 Até 100,00  2,0895 
 De 100,01 a 500,00  1,8603 

 De 500,01 a 1.000,00  1,7262 
 De 1.000,01 a 2.000,00  1,6537 
 De 2.000,01 a 4.000,00  1,5961 
 De 4.000,01 a 8.000,00  1,5917 
 De 8.000,01 a 16.000,00  1,5189 
 De 16.000,01 a 32.000,00  1,4325 
 De 32.000,01 a 64.000,00  1,4298 

 Acima de 64.000  1,4214 
 

Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
Tabela GNV 

 Tarifa ex-impostos 

Faixa R$/m³ 

Única 1,4783 
 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
Tabela GNC 

 Tarifa ex-impostos 

Faixa R$/m³ 

Única 1,1843 
 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm² 

 
 

Tabela Residencial 

 Tarifa ex-impostos 

Tipo de Medição R$/m³ 

Coletiva 2,9422 
Individual 3,1178 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas por tipo de medição (Coletiva e Individual). 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Comercial 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

Até 50,00 
2,7051 

De 50,01 a 200,01 
2,2483 
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De 200,01 a 800,00 
2,0934 

Acima de 800,00 
1,6050 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Matéria Prima - QDC até 30.000 m3/dia 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

até 500,00 1,7761 
500,01 a 1.000,00 1,6801 

1.000,01 a 2.000,00 1,4515 
2.000,01 a 4.000,00 1,4496 
4.000,01 a 8.000,00 1,4342 
8.000,01 a 16.000,00 1,4128 
Acima de 16.000,00 1,3832 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Geração de Energia Elétrica - Consumidor Final e Cogeração - QDC até 16.000 m3/dia 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

Até 1.500,00 1,4233 
De 1.500,01 a 3.000,00 1,3317 

Acima de 3.000,01 1,3137 
 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas por faixa de consumo. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

Tabela Interruptível 

 Tarifa ex-impostos 
Faixa R$/m³ 
Única 2,4714 

Custo Fixo Mensal para Operação, Manutenção e Reserva de Capacidade 

Única 5.651,05 
 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula trinta e três) kgf/cm²  

 
 

ANEXO II À RESOLUÇÃO N° 018/2020 - AGEPAR 
 
 

NOTA TÉCNICA 002/2020 - AGEPAR 
 

Definições para o cálculo do reajuste compensatório da variação do preço do gás no serviço de distribuição de gás canalizado 
 
 

Curitiba, 11 de agosto de 2020 
 


